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Ao Senhor

Filipe Vilarins Lacerda.

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção Mediante ao Ato de Bravura, a
ser encaminhada ao Eduardo Alves de Sousa, Jeferson Magno Nogueira e Ivany Celestino da Silva .

Câmara Municipal de Formosa, 25 de Fevereiro de 2026.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Por volta das 06:10 da manhã do dia 26 de Abril de 2024, a Equipe Alfa/Charlie composta pelos GMS
Subinspetora Ivany, Subinspetor Magno e GM Eduardo Alves , estávamos em deslocamento para
Promoção Social quando fomos abordados por uma motociclista que nos informou que havia uma
mulher se jogando na frente dos carros perto do Posto Xavante. A Equipe se deslocou ao local e
encontramos a mesma se jogando em frente aos veículos a vítima apresentava sinais de surto psicóticos.
Sem a possibilidade de se identificar, só se debatia e chorava. A vítima foi contida e levada ao
acostamento. Foi acionado o Corpo dos Bombeiros e ao chegarem para conter a vítima mobilizaram -na
e conduziram a mesma ao (HEF) Hospital Estadual de Formosa.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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